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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 0115/2026.


	Projeto de Lei n.º 0195/2026
Autor: Prefeito Rodrigo Neves - Mensagem Executiva n.º 014/2026
Ementa: “Dispõe sobre o pagamento de benefício assistencial às famílias ocupantes de imóveis localizados em área situada no Morro do Boavista, vertente do Bairro Pé Pequeno.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado pelo Poder Executivo que pretende autorizar o pagamento de benefício assistencial mensal no valor de R$ 1.631,00 (mil e seiscentos e trinta e um reais) às famílias ocupantes dos imóveis localizados em área ocupada no Morro do Boavista - na vertente do Bairro Pé Pequeno - em área devidamente identificada no anexo deste decreto e nos relatórios técnicos apresentados pelo Município no bojo do processo judicial nº 0084350-90.2012.8.19.0002.

As famílias abrangidas pela proposição são as impactadas em virtude de sentença transitada em julgado, nos autos do processo judicial nº 0084350-90.2012.8.19.0002, que determinou o reassentamento das famílias residentes na referida localidade, considerada área integrante de unidade de conservação de proteção integral (Parque Municipal da Água Escondida).
O pagamento do benefício ficará condicionado à desocupação do imóvel e à assinatura, pelo beneficiário, de termo autorizativo para a respectiva demolição.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

A Constituição da República assegura aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e promover políticas públicas relacionadas à assistência social, habitação, ordenamento territorial e proteção ambiental, nos termos dos artigos 23, IX e X, 30, I e VIII, 182 e 203 da Constituição Federal.

A matéria tratada na proposição insere-se no âmbito da política pública municipal de assistência social e reassentamento habitacional, especialmente diante da necessidade de execução de decisão judicial definitiva envolvendo área de preservação ambiental integrante de unidade de conservação municipal. 

A presente iniciativa decorre da necessidade de cumprimento de sentença judicial transitada em julgado, proferida nos autos do processo nº 0084350-90.2012.8.19.0002, que determinou ao Município a adoção de providências voltadas ao reassentamento das famílias residentes na localidade mencionada, inserida em área integrante de unidade de conservação ambiental de proteção integral.
Assim, a medida legislativa busca assegurar proteção mínima às famílias afetadas pelo processo de desocupação, viabilizando solução transitória de moradia e mitigação da vulnerabilidade social decorrente da remoção.

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. Assim, verifica-se a existência de competência constitucional do Município para disciplinar a matéria.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

O projeto em apreço é de autoria do Chefe do Poder Executivo que é a autoridade competente para a proposição de normas que criem despesas públicas, organizem serviços e programas administrativos, disponham sobre execução de políticas públicas e atribuam competências a órgãos da Administração Municipal.

O art. 2º da proposição estabelece a atuação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária – SMASES, e obrigações administrativas, gerando impacto orçamentário, temas inseridos na reserva de iniciativa do Poder Executivo.

Ademais, o benefício instituído possui natureza assistencial e temporária, estando vinculado à execução de decisão judicial transitada em julgado, à proteção de unidade de conservação ambiental, ao reassentamento de famílias em situação de vulnerabilidade e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Importante destacar ainda que a proposição observa os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Isso porque, estabelece limitação temporal do benefício e condicionamento à efetiva desocupação do imóvel. Verifica-se que há vedação à duplicidade de recebimento por núcleo familiar e necessidade de acompanhamento social.

A previsão de pagamento por até 01 (um) ano ou até solução definitiva de moradia demonstra caráter transitório da política pública, afastando eventual desvirtuamento do benefício.

Além disso, o condicionamento do auxílio à assinatura de termo autorizativo para demolição do imóvel mostra-se compatível com a finalidade pública de impedir reocupações irregulares e assegurar a efetividade da decisão judicial.

Do ponto de vista orçamentário e financeiro, necessário salientar que o presente projeto de lei contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, ou seja, há previsão da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, demonstrando valores previstos para impacto mensal e anual. 
A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

	Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).


Houve, in casu, proposta de novo disciplinamento que gerará aumento de despesa, de forma a acarretar, sem dúvidas, um impacto orçamentário. Tais valores estão explícitos na análise de Impacto Orçamentário anexo ao presente Projeto de Lei.

Verifica-se, assim, a prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer da relatora, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 12 de maio de 2026
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